
4 – D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (42), sexta-feira, 28 de fevereiro de 2003

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto  Municipal nº 2.701 de 18 de fevereiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Monte Mor. 

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de
Fevereiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.677, 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 90 (noventa) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Sales Oliveira, que
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa)

dias, o Decreto  Municipal nº 438 de 05 de dezem-
bro de 2002, que declarou Situação de Emergência
no Município de Sales Oliveira.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de
Dezembro de 2002.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.678, 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 60 (sessenta) dias, Decreto
do Prefeito Municipal de Emilianópolis, que
declarou SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 60 (sessenta)

dias, o Decreto  Municipal nº 277 de 29 de janeiro
de 2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Emilianópolis.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 29 de
Janeiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.679, 

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Pedreira, que declarou
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto  Municipal nº 1.428, de 20 de fevereiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Pedreira.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de
fevereiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos  27 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.680, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Homologa, por 30 (trinta) dias, Decreto do
Prefeito Municipal de Valinhos, que declarou
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando os termos do artigo 12 do Decreto Fede-
ral nº 895, de 16 de agosto de 1993,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 30 (trinta) dias,

o Decreto Municipal nº 5854 de 18 de fevereiro de
2003, que declarou Situação de Emergência no
Município de Valinhos.

Artigo 2º - Os órgãos estaduais providenciarão,
dentro de suas respectivas atribuições, o retorno do
atendimento das necessidades básicas da popula-
ção, naquele município.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de
Fevereiro de 2003.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2003.

DECRETO Nº 47.681, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal no Departamento
de Estradas de Rodagem - DER, visando ao
atendimento de Despesas Correntes e de
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

4.445.570,00 (Quatro milhões, quatrocentos e qua-
renta e cinco mil, quinhentos e setenta reais), suple-
mentar ao orçamento do Departamento de Estradas
de Rodagem-DER, observando-se as classificações
Institucional, Econômica e Funcional-Programática,
conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1 150.000,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1 4.195.570,00

T O T A L 1 4.345.570,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 4 100.000,00
T O T A L 4 100.000,00
T O T A L G E R A L 4 4.445.570,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.0100.4262 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 4.195.570,00

1 3 4.195.570,00
26.122.0100.4766 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS

E DE TRANSPORT 40.000,00
4 4 40.000,00

26.126.2800.4661 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO
- S.TRANSPORT 60.000,00

4 4 60.000,00
26.782.1606.1126 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS-BID 150.000,00

1 3 150.000,00
T O T A L 4.445.570,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 4.345.570,00

T O T A L 1 4.345.570,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4 40.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 60.000,00
T O T A L 4 100.000,00
T O T A L G E R A L 4 4.445.570,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.0100.4766 MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS

E DE TRANSPORT 40.000,00
4 3 40.000,00

26.126.2800.4661 SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO
- S.TRANSPORT 60.000,00

4 3 60.000,00
26.782.1606.1114 RODOVIAS VICINAIS

E TERMINAIS RODOVIÁR 4.195.570,00
1 4 4.195.570,00

26.782.1606.1126 RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS-BID 150.000,00
1 4 150.000,00

T O T A L 4.445.570,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 1 3 4.345.570,00
FEVEREIRO 4.220.570,00
MARÇO 12.500,00
ABRIL 12.500,00
MAIO 12.500,00
JUNHO 12.500,00
JULHO 12.500,00
AGOSTO 12.500,00
SETEMBRO 12.500,00
OUTUBRO 12.500,00
NOVEMBRO 12.500,00
DEZEMBRO 12.500,00
T O T A L 4 4 100.000,00
FEVEREIRO 100.000,00
T O T A L G E R A L 4.445.570,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SEC. TRANSPORTES
16055 DEPTO.DE ESTRADAS

DE RODAGEM-DER
T O T A L 1 4 4.345.570,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 4.345.570,00
T O T A L 4 3 100.000,00
FEVEREIRO 100.000,00
T O T A L G E R A L 4.445.570,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 4.445.570,00 4.345.570,00 100.000,00
TOTAL GERAL 4.445.570,00 4.345.570,00 100.000,00

DECRETO Nº 47.682, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Fundação de
Proteção e Defesa do Consumidor - PRO-
CON, visando ao atendimento de Despesas
Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

159.000,00 (Cento e cinqüenta e nove mil reais),
suplementar ao orçamento da Fundação de Prote-
ção e Defesa do Consumidor - PROCON, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e
Funcional-Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17046 FUND. DE PROT. E DEFESA

DO CONSUMIDOR - PROCON
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 159.000,00
T O T A L 4 159.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.422.1712.4133 PESQUISA, FISC., ATEND.

E ORIENTAÇÃO CONS 159.000,00
4 3 159.000,00

T O T A L 159.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
17000 SEC. JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA
17046 FUND. DE PROT. E DEFESA

DO CONSUMIDOR - PROCON
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 4 69.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 4 90.000,00
T O T A L 4 159.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.122.0100.4122 ADMINISTRAÇÃO GERAL E QUALIDADE 159.000,00

4 3 159.000,00
T O T A L 159.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS

RECURSOS DO RECURSOS
TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11332 7 UN. 3 159.000,00 0,00 159.000,00
TOTAL GERAL 159.000,00 0,00 159.000,00

DECRETO Nº 47.683, 
DE 27 DE FEVEREIRO DE 2003

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento da Seguridade Social na
Secretaria da Saúde, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

73.800,00 (Setenta e três mil, oitocentos reais),
suplementar ao orçamento da da Secretaria da
Saúde, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, confor-
me a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III,
do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, de conformidade com a legisla-
ção discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orça-
mentária da Despesa do Estado, estabelecida pelo
Anexo I, de que trata o artigo 6º, do Decreto nº
47.586, de 10 de Janeiro de 2003, de conformidade
com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de fevereiro de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Andrea Calabi
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de fevereiro de

2003.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09002 COORDENADORIA DE SAÚDE

DO INTERIOR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 19.800,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 54.000,00
T O T A L 1 73.800,00
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